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f) Analisar, instruir e decidir todos os requerimentos, reclamações 
e outras situações de contencioso administrativo relacionadas com as 
competências, ora subdelegadas.

2. A subdelegação de competências a que se refere este Despacho 
entende -se sem prejuízo de poderes de avocação e superintendência.

3. O presente Despacho produz efeitos desde 01 de Junho de 2007.
4. Nos termos do n.º 3 do artigo 137º do Código do Procedimento 

Administrativo, ficam ratificados todos os actos praticados, até à publi-
cação do presente despacho no Diário da República.

15 de Fevereiro de 2008. — O Comandante, Samuel Marques Mota, 
major -general. 

 Direcção Nacional da Polícia de Segurança Pública

Departamento de Recursos Humanos

Despacho (extracto) n.º 7687/2008
Por despacho de 6 de Fevereiro de 2008 do Ministro da Administração 

Interna, foram promovidos ao posto de Intendente, por concurso de 
avaliação curricular, nos termos dos artigos 31.º e 41.º n.º 1 do Estatuto 
do Pessoal da Policia de Segurança Pública, aprovado pelo Decreto -Lei 
n.º 511/99, de 24 de Novembro, ficando posicionados no escalão 1 — ín-
dice 410, sendo a antiguidade reportada à data do despacho para efeitos 
de futura promoção e progressão, os seguintes Subintendentes: 

N.º Matric. Nome Coloc.

100107 Luis Miguel Fiães Fernandes ISCPSI/MAI
100097 João Carlos de Jesus Filipe Ribeiro D. nacional
100094 Luis Miguel Ribeiro Carrilho C.S.P.
100102 Ricardo Jorge Van Zeller Abreu Matos ISCPSI
100098 Ismael Pereira Gaspar Jorge D. nacional
100096 Antero Alfarela Oliveira Lopes D. nacional
100103 Francisco Pedro Afonso Teles Porto
100109 Helder Valente Dias ISCPSI
100110 Paulo Marciano Lopes Quinteiro E.P.P.
100099 Victor Manuel Torres Rodrigues D. nacional
100105 Pedro Manuel Neto Gouveia Lisboa
100061 António Salgado Rosa Porto
100091 Nuno Manuel Barata Mendes D. nacional
100095 Paulo Jorge do Espirito Santo Caldas Lisboa/MAI
100072 Vitor Manuel Barros Soares Porto
100108 Adilio Ruivo Custódio Faro

 15 de Fevereiro de 2008. — O Director, Jorge Alexandre Gonçalves 
Maurício, intendente. 

 Serviço de Estrangeiros e Fronteiras

Aviso n.º 7975/2008
Por decreto do Secretário de Estado Adjunto e da Administração 

Interna de 13 de Agosto de 2007, foi concedida a nacionalidade portu-
guesa, por naturalização, a Amadú Injai, natural de Gabú, República da 
Guiné -Bissau, de nacionalidade guineense, nascido a 20/06/1970, o qual 
poderá gozar os direitos e prerrogativas inerentes, depois de cumprido 
o disposto no artigo 34º do Decreto -Lei n.º 322/82, de 12 de Agosto, 
com as alterações introduzidas pelo Decreto -Lei n.º 253/94, de 20 de 
Outubro e pelo Decreto -Lei n.º 37/97, de 31 de Janeiro.

29 de Fevereiro de 2008. — Pelo Director -Geral, a Chefe de Depar-
tamento de Nacionalidade, Marina Nogueira Portugal. 

 Aviso n.º 7976/2008
Por decreto do Secretário de Estado Adjunto e da Administração In-

terna de 13 de Agosto de 2007, foi concedida a nacionalidade portuguesa, 
por naturalização, a António Correia Mendes, natural de São Salvador 
do Mundo, República de Cabo Verde, de nacionalidade cabo -verdiana, 
nascido a 20/03/1966, o qual poderá gozar os direitos e prerrogativas 
inerentes, depois de cumprido o disposto no artigo 34º do Decreto -Lei 
n.º 322/82, de 12 de Agosto, com as alterações introduzidas pelo Decreto-

-Lei n.º 253/94, de 20 de Outubro e pelo Decreto -Lei n.º 37/97, de 31 
de Janeiro.

3 de Março de 2008. — Pelo Director -Geral, a Chefe de Departamento 
de Nacionalidade, Marina Nogueira Portugal. 

 Aviso n.º 7977/2008
Por decreto do Secretário de Estado Adjunto e da Administração In-

terna de 13 de Agosto de 2007, foi concedida a nacionalidade portuguesa, 
por naturalização, a Mamadu Balde, natural de Gabu, República da 
Guiné -Bissau, de nacionalidade guineense, nascido a 08/08/1967, o qual 
poderá gozar os direitos e prerrogativas inerentes, depois de cumprido 
o disposto no artigo 34º do Decreto -Lei n.º 322/82, de 12 de Agosto, 
com as alterações introduzidas pelo Decreto -Lei n.º 253/94, de 20 de 
Outubro e pelo Decreto -Lei n.º 37/97, de 31 de Janeiro.

3 de Março de 2008. — Pelo Director -Geral, a Chefe de Departamento 
de Nacionalidade, Marina Nogueira Portugal. 

 Aviso n.º 7978/2008
Por decreto do Secretário de Estado Adjunto e da Administração Interna 

de 13 de Agosto de 2007, foi concedida a nacionalidade portuguesa, por 
naturalização, a Camilo Arroque Pereira, natural de Cacheu, República da 
Guiné -Bissau, de nacionalidade guineense, nascido a 10/02/1965, o qual 
poderá gozar os direitos e prerrogativas inerentes, depois de cumprido 
o disposto no artigo 34º do Decreto -Lei n.º 322/82, de 12 de Agosto, 
com as alterações introduzidas pelo Decreto -Lei n.º 253/94, de 20 de 
Outubro e pelo Decreto -Lei n.º 37/97, de 31 de Janeiro.

3 de Março de 2008. — Pelo Director -Geral, a Chefe de Departamento 
de Nacionalidade, Marina Nogueira Portugal. 

 Aviso n.º 7979/2008
Por decreto do Secretário de Estado Adjunto e da Administração 

Interna de 12 de Dezembro de 2007, foi concedida a nacionalidade por-
tuguesa, por naturalização, a Ridhab Mohammad Noor Rashad, natural 
de Bagdad, República da do Iraque, de nacionalidade iraquiana, nascida 
a 27/03/1956, a qual poderá gozar os direitos e prerrogativas inerentes, 
depois de cumprido o disposto no artigo 34º do Decreto-Lei nº 322/82, de 
12 de Agosto, com as alterações introduzidas pelo Decreto-Lei nº 253/94, 
de 20 de Outubro e pelo Decreto-Lei nº 37/97, de 31 de Janeiro.

3 de Março de 2008. — Pelo Director-Geral, a Chefe de Departamento 
de Nacionalidade, Marina Nogueira Portugal. 

 Aviso n.º 7980/2008
Por decreto do Secretário de Estado Adjunto e da Administração 

Interna de 13 de Agosto de 2007, foi concedida a nacionalidade portu-
guesa, por naturalização, a Agostinho Major Alves, natural de Luanda, 
República de Angola, de nacionalidade angolana, nascido a 02/05/1977, 
o qual poderá gozar os direitos e prerrogativas inerentes, depois de 
cumprido o disposto no artigo 34º do Decreto -Lei n.º 322/82, de 12 de 
Agosto, com as alterações introduzidas pelo Decreto -Lei n.º 253/94, de 
20 de Outubro e pelo Decreto -Lei n.º 37/97, de 31 de Janeiro.

3 de Março de 2008. — Pelo Director -Geral, a Chefe de Departamento 
de Nacionalidade, Marina Nogueira Portugal. 

 Aviso n.º 7981/2008
Por decreto do Secretário de Estado Adjunto e da Administração 

Interna de 13 de Agosto de 2007, foi concedida a nacionalidade por-
tuguesa, por naturalização, a Maria Helena Fernandes da Conceição 
da Silva Camará, natural de Bissau, República da Guiné -Bissau, de 
nacionalidade guineense, nascida a 03/04/1965, a qual poderá gozar 
os direitos e prerrogativas inerentes, depois de cumprido o disposto no 
artigo 34º do Decreto -Lei n.º 322/82, de 12 de Agosto, com as altera-
ções introduzidas pelo Decreto -Lei n.º 253/94, de 20 de Outubro e pelo 
Decreto -Lei n.º 37/97, de 31 de Janeiro.

4 de Março de 2008. — Pelo Director -Geral, A Chefe de Departamento 
de Nacionalidade, Marina Nogueira Portugal. 

 Aviso n.º 7982/2008
Por decreto do Secretário de Estado Adjunto e da Administração 

Interna de 13 de Agosto de 2007, foi concedida a nacionalidade portu-
guesa, por naturalização, a Sónia Maria Alves Tavares, natural de Santa 
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Catarina, República de Cabo Verde, de nacionalidade cabo -verdiana, 
nascida a 09/05/1978, a qual poderá gozar os direitos e prerrogativas 
inerentes, depois de cumprido o disposto no artigo 34º do Decreto -Lei 
n.º 322/82, de 12 de Agosto, com as alterações introduzidas pelo Decreto-
-Lei n.º 253/94, de 20 de Outubro e pelo Decreto -Lei n.º 37/97, de 
31 de Janeiro.

4 de Março de 2008. — Pelo Director -Geral, a Chefe de Departamento 
de Nacionalidade, Marina Nogueira Portugal. 

 Aviso n.º 7983/2008
Por decreto do Secretário de Estado Adjunto e da Administração 

Interna de 19 de Agosto de 2007, foi concedida a nacionalidade por-
tuguesa, por naturalização, a Samba Djamanca, natural de Bissau, 
República da Guiné -Bissau, de nacionalidade guineense, nascido a 
03/08/1956, o qual poderá gozar os direitos e prerrogativas inerentes, 
depois de cumprido o disposto no artigo 34º do Decreto -Lei n.º 322/82, 
de 12 de Agosto, com as alterações introduzidas pelo Decreto -Lei 
n.º 253/94, de 20 de Outubro e pelo Decreto -Lei n.º 37/97, de 31 de 
Janeiro.

5 de Março de 2008. — Pelo Director -Geral, a Chefe de Departamento 
de Nacionalidade, Marina Nogueira Portugal. 

 Aviso n.º 7984/2008
Por decreto do Secretário de Estado Adjunto e da Administração 

Interna de 13 de Agosto de 2007, foi concedida a nacionalidade por-
tuguesa, por naturalização, a Batista Francisco Gomes Major, natural 
de Luanda, República de Angola, de nacionalidade angolana, nascido 
a 11/02/1975, o qual poderá gozar os direitos e prerrogativas inerentes, 
depois de cumprido o disposto no artigo 34º do Decreto -Lei n.º 322/82, 
de 12 de Agosto, com as alterações introduzidas pelo Decreto -Lei 
n.º 253/94, de 20 de Outubro e pelo Decreto -Lei n.º 37/97, de 31 de 
Janeiro.

5 de Março de 2008. — Pelo Director -Geral, a Chefe de Departamento 
de Nacionalidade, Marina Nogueira Portugal. 

 Despacho n.º 7688/2008
Por despacho do Secretário de Estado Adjunto e da Administra-

ção Interna de 11 de Fevereiro de 2008, foi concedido o Estatuto de 
Igualdade de Direitos e Deveres previsto no Tratado de Amizade, 
Cooperação e Consulta entre a República Portuguesa e a República 
Federativa do Brasil, e nos termos do artigo 15 da Resolução da As-
sembleia da República n.º 83/2000 de 14 de Dezembro, conjugado 
com o n.º 1 do artigo 5.º do Decreto -Lei n.º 154/2003, de 15 de Julho, 
aos cidadãos brasileiros: 

Nome Data
Nascimento

Nely Santos Rocha 30-08-70
Flávia Miranda Silva Martinuzo 09-07-79
Marlene Ferreira da Silva 20-06-64
Tuane Santos Aragão 17-06-82
Raquel Moraes Melegari 19-11-74
Valter Aparecido Melegari 05-07-68
Antonio Marcos Pereira 30-10-68
Elizeu da Costa 21-06-79
Marizi Palmira Marinho 29-04-63
Nilton Rodrigues Pereira 03-08-63
Mary Helen Brandão Silva Martins 02-06-81
Karen Ana de Oliveira 12-07-83

 28 de Fevereiro de 2008. — Pelo Director -Geral, a Chefe de Depar-
tamento de Nacionalidade, Marina Nogueira Portugal. 

 Rectificação n.º 554/2008
Por ter sido publicado com inexactidão o Aviso n.º 26370/2007 Di-

ário da República, 2.ª série, n.º 251 de 31 de Dezembro de 2007), 
relativo à concessão da nacionalidade portuguesa, por naturalização, 
rectifica-se que:

  onde se lê: “Cínzia Berta Pinto Cumaio”
  deve ler-se: “Cínzia Berta Pinto Cumaio Rodrigues”
29 de Fevereiro de 2008. — Pelo Director-Geral, a Chefe de Depar-

tamento de Nacionalidade, Marina Nogueira Portugal. 

 MINISTÉRIO DO AMBIENTE, DO ORDENAMENTO
DO TERRITÓRIO E DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL

Gabinete do Secretário de Estado do Ordenamento 
do Território e das Cidades

Despacho n.º 7689/2008
Com vista à execução da obra de construção relativa à “Nova Linha 

de Adução Jovim — Nova Sintra/Troço 2”, inserida no Sistema Multi-
municipal de Abastecimento de Água do Sul da Área do Grande Porto, a 
desenvolver no Lugar de Atães, freguesia de Jovim, no concelho de Gon-
domar, veio a “Águas do Douro e Paiva, S. A.”, criada pelo Decreto-Lei n.º 
116/95, de 29 de Maio, requerer ao Ministro do Ambiente, Ordenamento 
do Território e Desenvolvimento Regional, a constituição de servidão 
administrativa de aqueduto público subterrâneo sobre duas parcelas de 
terreno, localizadas no Lugar de Atães, freguesia de Jovim, concelho de 
Gondomar, identificadas no mapa de servidões e assinaladas nas plantas 
anexos ao presente despacho e que dele fazem parte integrante.

Assim, no exercício das competências que me foram delegadas pelo 
Ministro do Ambiente, do Ordenamento do Território e do Desenvolvi-
mento Regional, nos termos do Despacho n.º 16162/2005, de 5 de Julho, 
publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º141, de 25 de Julho de 
2005, nos termos e para os efeitos do disposto nos artigos 1.º, 2.º, 3.º e 
5.º do Decreto-Lei n.º 34 021, de 11 de Outubro de 1944 e no artigo8.º do 
Código das Expropriações, aprovado pela Lei n.º168/99, de 18 de Setem-
bro e com os fundamentos constantes da informação n.º32/DSO/2008, 
de 12 de Fevereiro de 2008, da Direcção-Geral do Ordenamento do 
Território e Desenvolvimento Urbano, determino o seguinte:

1 — As duas parcelas de terreno identificadas no mapa e plantas que 
se publicam em anexo ao presente despacho e que dele fazem parte 
integrante ficam, de ora em diante, oneradas com carácter permanente, 
pela constituição de servidão administrativa de aqueduto público sub-
terrâneo, a favor de “Águas do Douro e Paiva, S. A.”.

2 — A servidão a que se refere o número anterior, incide sobre uma faixa 
de 5 metros de largura e 913,04 metros de comprimento, e implica:

a) A ocupação permanente do subsolo na zona de instalação da con-
duta;

b) A proibição de mobilizar o solo a mais de 50 centímetros de pro-
fundidade numa faixa de 1 metro para cada lado do eixo longitudinal 
da conduta;

c) A proibição de plantio de árvores e arbustos cuja raiz atinja pro-
fundidades superiores a 0,4 metros numa faixa de 3 metros (1,5 metros 
para cada lado do eixo longitudinal da conduta);

d) A proibição de qualquer construção a uma distância inferior a 1,5 
metros para cada lado do eixo longitudinal da conduta.

3 — É permitida a ocupação e utilização temporária de uma faixa 
de trabalho de 3 metros de largura (1,5 metros para cada lado do eixo 
longitudinal da conduta) para a execução das obras de construção durante 
a fase de instalação da conduta.

4 — A obrigação dos actuais e subsequentes proprietários, arrendatá-
rios ou a qualquer outro título possuidores dos terrenos, de reconhecerem, 
da presente data em diante, a servidão administrativa de aqueduto público 
subterrâneo ora constituída, bem como a zona aérea ou subterrânea de 
incidência, mantendo livre a respectiva área, e a consentirem, sempre que 
se mostre necessário, no seu acesso e ocupação pela entidade beneficiária 
da servidão, nos termos e para os efeitos do preceituado nos artigos 1.º 
e 2.º do Decreto-Lei n.º 34021, de 11 de Outubro de 1944.

5 — Os encargos com a servidão administrativa constituída são da 
responsabilidade da sociedade “Águas do Douro e Paiva, S. A.”.

15 de Fevereiro de 2008. — O Secretário de Estado do Ordenamento 
do Território e das Cidades, João Manuel Machado Ferrão.

Nova Linha de Adução Jovim-Nova Sintra

Fichas das parcelas

Parcela n.º 2 (Servidão)
Localização: Lugar de Atães, Jovim, Gondomar
Artigo na matriz: 1367º, 1365º, 350º, 351º e 352º rústicos
Descrição na CRP: 00661/031091; 00662/031091
Confrontações do prédio:
Norte: Direcção-Geral do Património
Sul: Rua da Praia
Nascente: Estrada Nacional 108
Poente: Rio Douro




